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MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios – Bloco “Q” – 9º andar
70049-900 – Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br.br

 

  OFÍCIO N° 31292/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 2443/2023, do Dep. Fed. MARCEL VAN HATTEM.

 
Senhor Primeiro-Secretário,
 
Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 394, de 27 de outubro de

2023, encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº 20-182/GCM-MB e seus anexos, de 20 de novembro de
2023, elaborado pelo Gabinete do Comandante da Marinha.

Coloco-me à disposição para os esclarecimentos adicionais que Vossa Excelência reputar
necessários.

 
Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa

Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado
da Defesa, em 29/11/2023, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6735854 e o código
CRC C70AD6AE.
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MARINHA DO BRASIL 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "N" - 7 andar 

CEP 70055-900 - Brasília - DF 

(61) 3429-1020 - gcm.secom@marinha.mil.br  

Oficio n° 20-1L/GCM-MB 

20/080.1 

60011.000259/2023-58 

Brasília, DE, lçjde novembro de 2023. 

Ao 

Chefe da Assessoria Especial de Relações Institucionais do Ministério da Defesa 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "Q" - 9° andar 

70049-900 - Brasília - DE 

Assunto: Requerimento de Informação (RIC) n° 2.443/2023 

Senhor Chefe, 

1. Em atenção ao Oficio n° 28802/AERI/GM-MD, de 31 de outubro de 2023, na 

ausência do Assessor-Chefe de Relações Institucionais, incumbiu-me o Comandante da Marinha 

de transmitir a essa Assessoria Especial os subsídios em anexo, a fim de instruir a resposta ao 

RIC n° 2.443/2023. 

Respeitosamente 

JOSÉ PAU 

Assessor 

O MAC 

Capitão 

special 

EREDO JUNIOR 

Guerra 

e ReIaães Institucionais 

O DE 

Mar 

61001.010804/2023-04 
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Anexo do OfExt n° 20-JJ2O23,  do GCM. 

MARINHA DO BRASIL 

GABINETE DO COMANDANTE DA MARINHA 

S U BS ÍD lOS 

Anexo: 
	

Mídia digital 

Assunto: 
	

Requerimento de Informação (RIC) n° 2.443/2023, de autoria do 

Deputado Federal Marcel Van Hattem (NOVO/RS) 

1. É procedente a notícia de que serão gastos R$ 3 milhões de reais com obras de manutenção 

em instalações privativas na Base Naval de Aratu, especificamente naquelas destinadas a 

receber o Presidente da República e sua família quando em estada no local? 

Resposta: Não é procedente a notícia veiculada, uma vez que não há previsão de gastos nessa 

ordem de valor a serem efetuados nas instalações privativas da Base Naval de Aratu (BNA), 

especificamente no Próprio Nacional Residencial (PNR) conhecido como "Residência da Boca do 

Rio", classificado como de Representação, cujo uso está vinculado ao cargo ou função e à 

representação que exerce o ocupante, e que, por essa razão, está habilitado a hospedar, não 

exclusivamente, o Presidente da República, quando em Salvador. 

Vislumbra-se que a matéria noticiada tenha tido por referências o Pregão Eletrônico 

n° 020/2023 e a Ata de Registro de Preços (ARP) n° 15/2023, da BNA, a qual foi publicada no 

Diário Oficial da União (DOU) n° 158, de 18 de agosto de 2023 - Seção 3 (pág36), com vigência 

até 16 de agosto de 2024. Isto porque, o valor exato da Ata é de R$ 2.933.305,00 (dois milhões, 

novecentos e trinta e três mil e trezentos e cinco reais), ou seja, próximo do que foi noticiado, 

R$ 3.000.000,00 (três milhões). Contudo, é sabido que a formalização e a assinatura de uma 

ARP não geram para a Administração a obrigação de adquirir ou contratar o seu objeto, sequer 

em quantitativos mínimos. 

No presente caso, a ARP n° 15/2023  tem por objeto o registro de preços para a 

prestação de serviços comuns de engenharia, inerentes à manutenção predial corretiva ou 

preventiva, com fornecimento de material, dos PNR e edificações administrativas pertencentes 

ao acervo patrimonial da BNA, que abrange: instalações e benfeitorias, como cercaduras, 

arruamentos, pátios e estacionamentos; 614 PNR da Vila Naval da Barragem (VNB) e Vila Naval 

de Inema (VNI), dentre eles, a Residência da Boca do Rio; todas as edificações administrativas e 

industriais do Complexo Naval de Aratu (CNA); e as Organizações Militares (OM) com instalações 

físicas no Tombo (terreno) sob a responsabilidade da BNA, que podem ser abrangidas pela 

referida ARP para efetuar reformas e reparos de engenharia. 

2. Caso as obras veiculadas pela imprensa estejam previstas, mas o valor para sua realização 

não corresponda à quantia de R$ 3 milhões, qual é o valor previsto? 

Resposta: Não há planejamento de obras para o PNR referido na matéria veiculada pela 

imprensa no período de vigência da ARP n2  15/2023. Eventual despesa somente ocorrerá na 

hipótese de manutenção corretiva, cuja demanda incide de forma inopinada, o que justifica, 

inclusive, a realização do Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços, permitindo, dessa 

forma, o pronto reparo que se fizer necessário para a preservação do patrimônio da União. 
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Continuação do anexo do OfExt n° 20-jL/2023, do GCM. 

3. Foram realizadas recentemente (últimos 3 anos) outras reformas nas instalações 

qualificadas no questionamento anterior? Em caso positivo, solicita-se enviar, em meio 

digital, lista de benfeitorias realizadas bem como dos artigos de decoração e aparelhos 

domésticos e eletrônicos adquiridos, com os respectivos valores. 

Resposta: Sim. Acordo Anexo. 

Importante salientar, para a análise adequada dos recursos aplicados, que o referido 

imóvel é bastante antigo, visto que já existia quando, na década de 1950, a Marinha do Brasil 

(MB) recebeu o terreno, possuindo cerca de 3.800 m2  de área construída e, desde o ano de 

2010, não passava por intervenção e/ou revitalização em sua estrutura e instalações. As redes 

de água, esgoto e energia elétrica não mais ofereciam condições adequadas para operação e 

funcionamento e, por esse motivo, fez-se necessária a execução de serviços corretivos e de 

revitalização, que incluíram, além dos serviços, a substituição de materiais deteriorados e 

equipamentos obsoletos por outros de baixo consumo de energia, com vista a economicidade 

de recursos públicos. Deve ser considerada, ainda, que a proximidade do referido PNR com área 

de Mata Atlântica e área marítima, no entorno da Baía de Aratu, cria um ambiente de contato 

direto com elementos da natureza, que promovem acentuado desgaste dos materiais presentes 

e do próprio imóvel. 

4. Tendo em vista que a Lei 9.724, de 1998, estipula que as OMPS podem gerar receitas, 

questiona-se: as despesas em questão foram custeadas por receitas geradas de forma 

complementar ou não pela Base Naval de Aratu? Em caso negativo, qual a origem dos 

recursos para atender a essa despesa, caso ela seja efetivada? 

Resposta: Não. As despesas realizadas no PNR denominado "Residência da Boca do Rio", bem 

como outras que porventura venham a ocorrer, são lastreadas por recursos das Parcelas 

Orçamentárias (P0) 0001 -Manutenção Geral (2021); e P0 0000 - Reforma, Manutenção e 

Readequação de Próprios Nacionais Residenciais para os Comandos Militares (2023). 

S. Como a utilização desses recursos para reformas em residências utilizadas para lazer e 

veraneio pelo Presidente da República e familiares está alinhada com os propósitos de 

geração de receita e prestação de serviços das OMPS, conforme estabelecido pela Lei 9.724, 

de 1998? 

Resposta: Conforme resposta anterior. 

6. Qual é a situação da infraestrutura da Base de Aratu e das instalações destinadas a alojar os 

militares residentes? Elas também serão reformadas? 

Resposta: As edificações administrativas da BNA e os PNR são construções datadas das décadas 

de 60, 70 e 80, que demandam, continuamente, serviços de manutenção preventiva e corretiva 

para se manterem em condições normais de funcionamento e habitabilidade. Para tanto, a BNA 

faz uso, em cada exercício financeiro e de acordo com a disponibilidade orçamentária, das ARP 

que são lavradas mediante licitações realizadas anualmente. 

7. Quais são os detalhes financeiros e operacionais das reformas planejadas ou em 

andamento, incluindo custos, cronograma, e especificações? 

Resposta: Não há planejamento de obras no PNR referido na matéria veiculada pela imprensa 

no período de vigência da ARP Ç  1/2023. Eventual despesa somente ocorrerá na hipótese de 

manutenção corretiva, cuja demanda incide de forma inopinada, o que justifica, inclusive, a 

realização do Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços, permitindo, dessa forma, o 

pronto reparo que se fizer necessário para a preservação do patrimônio da União. 
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TH 1 

e Legislativa 

Continuação do anexo do OfExt n° 20-JL/2023,  do GCM. 

8. Houve algum processo licitatório para a execução das obras? Em caso afirmativo, solicita-se 

envio das informações em meio digital. 

Resposta: Sim. Acordo Anexo. 

As obras foram executadas no ano de 2021 e 2023, tendo sido empregados, 

respectivamente, itens de serviços constantes da ARP n° 037/2021, publicada no DOU n° 128, de 

09 de julho de 2021 - Seção 3 (pag 27), e ARP n° 013/2022,  publicada no DOU n° 119, de 27 de 

junho de 2022 - Seção 3 (pag 24), ambas decorrentes de processos administrativos previamente 

apreciados e aprovados juridicamente pela Consultoria Jurídica da União (CJU) e vigentes nas 

respectivas épocas. 

9. Quanto à utilização da Base Naval de Aratu por civis e outras autoridades que não 

pertencem à Marinha, existe alguma regulação ou protocolo para tal acesso? 

Resposta: Sim. As Normas para o Patrimônio Imobiliário da Marinha (SGM-104), estabelecidas 

pelo Secretário-Geral da Marinha (SGM), estabelecem que, quanto à categoria, os PNR de 

Representação são aqueles cujo uso está vinculado ao cargo ou função e à representação que 

exerce o ocupante. Nessa ordem de entendimentos, na área de Jurisdição do Comando do 2° 

Distrito Naval, a "Residência da Boca do Rio" foi classificada como um PNR de Representação, 

razão pela qual é passível de utilização, não exclusivamente, pelo Presidente da República, 

Comandante Supremo das Forças Armadas, quando solicitado. 

10. Existe algum protocolo especial de acesso e de dinâmica de funcionamento da Base Naval 

de Aratu e de acesso à praia de Inema quando o Presidente da República está hospedado na 

Base? 

Resposta: Sim. Faz-se necessária a adoção de procedimentos e normas que definam as ações a 

serem empreendidas, bem como as responsabilidades dos setores envolvidos, no provimento 

da adequada segurança, os quais são adotados em consonância com as solicitações do Gabinete 

de Segurança Institucional (GSI/PR), por força do contido no Decreto n° 4.332, de 12 de agosto 

de 2002, o qual estabelece que o GSI/PR e a Assessoria Militar da Vice-Presidência da República 

são responsáveis pela coordenação das viagens presidenciais e pelo estabelecimento do sistema 

de segurança presidencial, compreendendo a segurança pessoal e a segurança de área. Diante 

do exposto, protocolos especiais e medidas de proteção ao Presidente da República são 

adotadas não somente na BNA, mas em todo e qualquer lugar em que o Presidente da 

República estiver hospedado. 

Brasília, DF, 2.0 de novembro de 2023. 

4 
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Item Valor Nota de Empenho

1 145.551,67R$        2023NE000241

2 144.838,10R$        2023NE000266

3 122.145,05R$        2023NE000267

4 7.465,16R$            2023NE000461

419.999,98R$        

Item Valor Nota de Empenho

1 55.000,00R$          2021NE001509

55.000,00R$          

474.999,98R$        

SERVIÇO DE REFORMA NO PNR COM REPARO NO TELHADO, INSTALAÇÃO DE PISO CERÂMICO E REVITALIZAÇÃO DO 
MADEIRAME DO PISO DO ESCRITÓRIO.

Subtotal 2

Valor Total (últimos 3 anos)

2023

2021

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE COIFA E EXAUSTOR, DE VARAIS DE ROUPA, SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULAS E ENGATES 
FLEXÍVEIS, DE TUBO E CONEXÕES DO BARRILETE DE BOMBA DE FILTRO, PINTURA EXTERNA (BEIRAIS) E FORRO DE 

GESSO EM PNR.

REPARO NO TELHADO DO PNR.

Subtotal 1

Descrição

Descrição

SERVIÇO DE READEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SUBSTITUIÇÃO DE PISO, INSTALAÇÃO DE BANCADA EM 
INOX, ARMÁRIOS EM MDF E RECUPERAÇÃO DE REVESTIMENTO DE ÁREA DE LAJE DE PNR.

SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DE PISO CERÂMICO E INSTALAÇÃO DE ARES CONDICIONADOS EM PNR.
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